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Protocolo
Modifica o aLt. 6", constante na emenda n" 1,,2020 ao Projeto de Lci n" 1.63,de2019, que pâssa

a tet 
^ 

segurnte redaçào.

" ,\rt. 6" ;\o corneLciahzar fogos de artifício c dcmais artefatos pirotócnic<-rs que produzam
poluriçào sonora, as elrrpresas do riitlc> cxistcntcs clentro dos limitcs deste município
clcrrcnr rcalizat e mantcr para fins clc consulte clos fiscai.s o caclastLo colrr os dados pessoais

- rrollc cornplct<,r, idaclc, C1)ll, cndcrcço arualizacl<-, - clo comptaclor pata possibiitat a

iclcntrficnçiro caso nccessátio. "

r\cliciona o iLrt.7", clLre passâ a ter a scgtrinte redaçào

"Art. 7" Esta lei entla em vigor ccnto e l,inte clias, a parú' de sua publicação, revogadas as

clisposicões ct-r-r conttário"

l-i l crncncla. Sala clas Scssr=res

Irm 6 de julho de 2020

ffimwr#s& Slurriciffm[ he ffirrgwlrel

lúü"rU
ando I-Iallberg Sarn

crcaiior/l)I)1' \rcrcaclor:/l:

.)usuficativa

Á prcscnte emencla tem por objeUro, um maic-lr controlc na ven<la destes artefatos,
atrarrós cla nrlnr,rtençzro clc caclastro dos compmclotcs, cluanclo da aquisiçirc-r.

,\lónr clo ilr,.tis, se faz ncccsszirio arnpüar o pr:tzo par:a vi51ôncia, apírs a publicação
oficitl, clc moclo c1r-rc lr ,\tlmiiristracir<-r tcnlra icmlro razoitvel para adccltraçào.

Scnclo () cluc rínLrarnos parlr o p1:cscÍrte, corltâmos c()l.rl o upoio dos Nobrcs Pares

dcstr Casa dc Lcrs.
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